
MARCO ANTONIO DA S/L VA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo,
faz sob", no uso de suas atribuições legais. que a Cdmara Municipal aprovou e e/i! sanciona i!

promulga a seguinte lei:

LEI N° 2.735 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995.
AUTORiZA O CHEFE DO EXECUTWO M UNICIPAL A
CONCEDER SUBVENÇÃO SOC IAL A ASSOCIAÇÃO CIVICA E
EDUCACIONAL POLiCIA MIRIM DE AGUDOS, E DA OUTRAS
PROVlDf!NCIAS
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 - ex. P. 07 - CEP 17 120·000 • AGUDOS SP

CGC 461 37 f44 /0001-74

ESTADO DE SÃO PAULO

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESE""VOlVIMENTO E CIDADA.NIA

Artigo 1.. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder à
ASSOCIAÇÃO êlVíCA E EDUCACIONAL poLiCIA M IRIM DE AGUDOS, entidade declarada de
utilidade pública a nível fede ral. estadual e muntcípat. uma subvençiJo no valor de RS.l.GaO,a
(dois mil Trais).

Artigo 2.. A despesa referida no artigo anterior será coberta com os recurso
provenientes das dotações próprias do orçamento vigente, sup/ementadas Si! necessário.

Artigo J". Esta lei entrará ~em~~~na data de sua publicaç ão. revogadas a.
disposiç ões em contrário.
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